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Corporação Musical "Euterpe". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12- Fica o Poder Executivo autorizado a prorro 

gar, pelo prazo de trinta (30) anos, o contrato de cessão em comoda 

to celebrado com a Corporação Musical "Euterpe", para o uso, a ti-tu 

lo gratuito, do imóvel sito à Rua Cap.Jose Martiniano Vieira Ferraz, 

n2 179 , onde ela já se acha instalada. 

Artigo 22- O instrumento de prorrogação de que trata 

o artigo anterior, especificará os limites de uso do imóvel e 	as 

obrigaçOes do usuário. 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSITICATIVA: A Corporação Musical "Euterpe" , ha 30 anos, vem ocu 

pando o imóvel onde se acha instalada, por força de 

contrato de cessão em comodato, autorizado através da Lei Municipal 

n2  511, de 08 de setembro de 1960 (cópia anexa). Como neste mês es-

tá se completando o prazo autorizado, e considerando que aquela cen 

tenária Corporação não tem condições financeiras para adquirir um 

imóvel para instalar sua Sede, faz-se necessário que alguma provi - 

dencia seja tomada, o que ora fazemos, através de uma autorização -

para que o Executivo prorrogue o contrato de cessão em comodato por 

mais 30 anos. Acreditamos tratar-se de medida de inteira justiça , 

tendo em vista os relevantes serviços que essa gloriosa Corporação 

vem prestando ao Município. Para tanto, solicitamos o apoio dos 

nobres Colegas para a aprovação desta propositura. 
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